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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 

Capítulo XVI 
Procedimento, processo tributário e outras disposições 

 
SECÇÃO I 

Lei Geral Tributária 

 
Artigo. 204.º 

Alteração à Lei Geral Tributária 
 

Os artigos 19.º, 64.º e 105.º da Lei Geral Tributária, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, adiante designada por LGT, 
passam a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 19.º 

[…] 
1 - […]. 
2 – O domicílio fiscal poderá integrar ainda, com o assentimento 

do sujeito passivo, a caixa postal eletrónica, nos termos previstos 
no serviço público de caixa postal eletrónica. 

3 - […]. 
4 - […]. 
5 - […].  

6 - […]. 
7 - […]. 
8 - […]. 

9 - […]. 
10 - […]. 
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